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Existéncia de contrato de aluguel afasta possibilidade de
usucapiao
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Atos de mera permissdo ou toleréncia ndo induzem a posse de determinada propriedade, e a existéncia de um contrato de
locacdo afasta o direito a usucapido. Sob esse entendimento, ajuiza Liliane Rossi dos Santos Oliveira, da 32 Vara Civel da
Comarca de Barbacena (MG), negou um pedido de declaracdo de posse da TV Tiradentes sobre um imével rural em que
mantém uma antena de transmissdo ha 20 anos.
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Segundo a magistrada, a empresa autora mantém ainstalacéo no local mediante permissao dos réus (proprietarios de fato
do terreno) e contrato de locagdo, sendo af astada a possibilidade de usucapido (artigo 1.238 do Cadigo Civil) nesses
Ccasos.

"Destaco, por oportuno, que o possuidor precério, tendo o dever de entregar a coisa e reconhecendo como dono o
proprietério, jamais podera usucapir, pois a ninguém é dado fazé-lo contra o proprio titulo”, escreveu ajuiza, observando
ainda gue a empresa ndo conseguiu comprovar 0s requisitos para que seja determinada a posse do terreno.

Consta nos autos que a &rearequisitada pela TV Tiradentes esta dentro de uma propriedade de um produtor rural que,
junto aos outros donos da terra, mantém criacéo de gado e producéo de leite no local. Os proprietérios também fazem
manutencdo na estrada que beira o terreno e mantém o pasto limpo, conforme rel ataram testemunhas.

"A autora ndo comprovou de modo satisfatério o atendimento dos requisitos da usucapi&o. De fato, os elementos de prova
carreados aos autos revelam que a posse sobre 0 imével usucapiendo sempre foi exercida pelos réus’, disse ajulgadora.

A Unicarelagdo da TV Tiradentes com o local, aém da referida antena, € a manutengéo esporadica feita no equipamento,
segundo foi dito pelas testemunhas.

"Dessa forma, cumpria a parte autora comprovar os fatos alegados em suainicial. No entanto, pelaandlise da
documentacdo acostada aos autos e da prova oral produzida em audiéncia, verifico que ndo foram demonstrados todos os
requisitos exigidos para a procedéncia da demanda, sendo certo que todas as testemunhas foram unissonas em dizer que
os réus detém a posse do imével, onde nele exploram a criagdo de gado leiteiro."

Os réus, proprietérios do imovel, foram representados pel o advogado Ander son L uis Sena Silva.
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